LEI N.º 98/2001, de 26 de dezembro de 2001.

Cria o Valor de Referência Municipal.

Art. 1° É criado o Valor de Referência Municipal – VRM para a regulamentação da cobrança dos impostos municipais e das taxas de expediente de coleta de lixo, de localização de estabelecimentos e ambulantes, de fiscalização e vistoria e de execução de obras, de acordo com o disposto no art. 9.º, parágrafo único do Código Tributário Municipal.

Art. 2º O Valor de Referência Municipal é fixado em R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos).

Art 3º O Valor de Referência Municipal será reajustado anualmente segundo índices oficias do Governo Federal.

Art 4º Esta Lei revoga disposições em contrário e entrará em vigor em 1º de janeiro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 26 de dezembro de 2001.
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